
REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Senhor Alexandre Lindenmeyer – PT/RS)

Requer,  nos  termos  regimentais,  a
realização  de  audiência  pública,  com
representantes do TCU e da Atricon, para
apresentar  e  debater  o  Guia  de  Boas
Práticas  em  Contratações  Públicas  de
Serviços de Publicidade.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, incisos II e V, da Constituição Federal,

combinado com art.  24, inciso III,  e o art.  255 do Regimentos Interno da Câmara dos

Deputados, a realização de audiência pública, no âmbito desta Comissão de Fiscalização

Financeira e Controle, convidando representantes do Tribunal de Contas da União (TCU) e

da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), para apresentar

e debater o Guia de Boas Práticas em Contratações Públicas de Serviços de Publicidade,

documento elaborado em conjunto pelos dois órgãos.

Justificativa
O Tribunal  de Contas  da União (TCU) e a Associação dos Membros dos

Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) lançaram, no dia 25 de fevereiro de 2026, o "Guia
de  Boas  Práticas  em  Contratações  Públicas  de  Serviços  de  Publicidade".  O

documento faz parte  do esforço institucional  dos órgãos de controle  para consolidar  a
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cultura  de  governança,  planejamento  e  mensuração  de  resultados  na  comunicação

pública.  Destinado  a  gestores  públicos,  fiscais  de  contrato,  servidores  das  áreas  de

comunicação e controle interno, além de auditores e agentes do controle social, o Guia

reúne orientações técnicas e recomendações para aprimorar o planejamento, a execução

e a avaliação de campanhas publicitárias no setor público.

A publicação organiza os principais resultados de auditorias recentes do TCU,

sobretudo relacionados à execução das campanhas, e apresenta orientações preventivas.

Entre outras recomendações e diretrizes, reforça a necessidade de ampliar a transparência

sobre  gastos  com  publicidade,  inclusive  com  divulgação  detalhada  de  fornecedores,

valores pagos e critérios técnicos utilizados na distribuição de verbas.

Considerando que o vice-presidência de relações institucionais da Atricon e a

Secretaria de Relações Institucionais do TCU coordenaram a elaboração do “Guia de Boas

Práticas em Contratações Públicas de Serviços de Publicidade”, proponho a realização de

audiência  pública,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Fiscalização  Financeira  e  Controle,

convidando representantes de ambos os órgãos com o propósito de apresentarem, em

caráter  pedagógico  e  preventivo,  o  relevante,  sempre  atual  e  desafiador  objeto  da

publicação.

Conto  com  o  apoio  dos  Senhores  Deputados  para  a  aprovação  deste

Requerimento.

Sala da Comissão, 16 de março de 2026.
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Deputado Alexandre Lindenmeyer
Presidente
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Requerimento de Audiência Pública
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Dimas Gadelha (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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